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DECRETO Nº 069/2023
DE 03 DE ABRIL DE 2023.

Altera o art. 2º do Decreto (Municipal) 65, de 22 de
março de 2023, que dispõe sobre o Marco Temporal
e o procedimento de transição entre as Leis Federais
nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17
de julho de 2002, e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de
abril de 2021, no âmbito da Administração Pública do
Município de Itabaianinha, e dá outras providências .

O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE ITABAIANINHA, no uso das atribuições que
lhe confere os incisos I e II do artigo 30 da Constituição Federal c/c artigo 18, inciso I,
da Constituição do Estado de Sergipe, bem como o Art. 79, inciso V, da Lei Orgânica
do Município, tendo em vista o disposto na Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de
2021, e

CONSIDERANDO que o art. 191 do diploma legal supramencionado estabelece
a ultratividade da Lei Federal n° 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei Federal n°
10.520, de 17 de julho de 2002, e da Lei Federal n° 12.462, de 04 de agosto de 2011;
contudo, o marco temporal, propriamente dito, é abstruso, vide que, em suma, faz-se
menção a, tão somente, optar por licitar, não dispondo quando deverá ser feita tal
opção;

CONSIDERANDO, ainda, o disposto no mesmo supramencionado art. 191,
caput, parte final, da novel Lei de Licitações, o qual veda a utilização combinada das
Leis Federais nº 8.666, de 1993; nº 10520, de 2002 e nº 12.462, de 2011 com a Lei
Federal nº 14.133, de 2021;

CONSIDERANDO, também, que a ideia de um regime de transição e de
melhores esclarecimentos, já previsto no art. 23 do Decreto-Lei nº 4.657, de 4 de
setembro de 1942 - Lei de Introdução às Normas do Direito Brasileiro, incluído pela
Lei Federal nº 13.655, de 25 de abril de 2018, sem dúvidas, vai em reforço à legislação
hoje vigente, que obriga uma nova interpretação a ser dada às normas;

CONSIDERANDO, a necessidade de os órgãos da Administração Pública
Municipal promoverem a devida adequação de seus procedimentos de licitação e
contratação;

CONSIDERANDO a edição do Decreto (Municipal) nº 065, de 22 de março de
2023, que dispõe sobre o Marco Temporal e o procedimento de transição entre as
Leis Federais nº 8.666, de 21 de junho de 1993, e nº 10.520, de 17 de julho de 2002,
e a Lei Federal nº 14.133, de 1º de abril de 2021, no âmbito da Administração Pública
do Município de Itabaianinha, e dá outras providências;
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CONSIDERANDO a edição da Medida Provisória nº 1.167, de 31 de março de
2023, que altera a Lei nº14.133, de 1º de abril de 2021, para prorrogar a possibilidade
de uso da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei nº 10.530, de 17 de julho de
2002, e dos art. 1º a art. 47-A da Lei nº 12.462, de 4 de agosto de 2011;

DECRETA:

Art. 1º. Fica alterado o art. 2º do Decreto (Municipal) nº 65, de 22 de março de
2023, para a vigorar com a seguinte alteração:

Art. 2º. Os órgãos e entidades integrantes da
Administração Pública Municipal poderão optar por licitar,
ou contratar diretamente, com fundamento na Lei Federal nº
8.666, de 1993, ou na Lei Federal nº 10.520, de 2002, e
respectivos regulamentos, desde que a opção seja
formalmente indicada no processo administrativo e
aprovada pela autoridade competente, até o dia 31 de julho
de 2023 .

Art. 2º. Este decreto entra em vigor na data de sua publicação.

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE ITABAIANINHA, ESTADO DE
SERGIPE, 03 DE ABRIL DE 2023.

DANILO ALVES DE CARVALHO
Prefeito Municipal


